
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 398, DE 2021 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Altera o art. 932 do Código de Processo Civil para dispor que a decisão 
denegatória de seguimento a recurso por divergência sumular ou 
jurisprudencial deve mencionar os precedentes que a motivam, e dá 
outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2021

(Do Sr. Carlos Bezerra)

Altera  o  art.  932  do  Código  de
Processo  Civil  para  dispor  que  a  decisão
denegatória  de  seguimento  a  recurso  por
divergência sumular ou jurisprudencial deve
mencionar os precedentes que a motivam, e
dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera o art. 932 do Código de Processo

Civil,  para  determinar  que a  decisão monocrática  que negue seguimento  a

recurso em confronto com súmula do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior,  ou  com  jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  faça

expressa referência aos precedentes que a motivam.

Art. 2º O art. 932 do Código de Processo Civil, passa a

vigorar acrescido do seguinte inciso IX:

“Art. 932. ........................................................................

.......................................................................................

IX-  Mencionar  na  decisão  denegatória  por  divergência
sumular  ou  jurisprudencial  mencionará  os  precedentes
que a motivam. (NR)”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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A prática forense tem demonstrado que a regra do art.

932 do CPC tem se transformado em verdadeiro obstáculo ao exercício pleno

do direito de defesa e do contraditório, com vedação ao direito da parte de

recorrer e ser julgada por um colegiado, em instância recursal.

É comum que os relatores barrem o exercício do direito

recursal, em decisão monocrática, com base na ampla e genérica regra do art.

932, ao argumento de que o recurso diverge de súmula ou de jurisprudência,

sem menção expressa aos precedentes alegadamente confrontados.

Esse grave defeito da aplicação do art. 932 precisa ser

sanado, mesmo que seja mantida a possibilidade de denegação de seguimento

aos recursos com manifesta divergência sumular ou jurisprudencial. Para tanto,

propomos que o relator explicite quais são os precedentes que motivam sua

decisão.  Acreditamos  que  assim  será  restaurada  essa  fissura  na  ordem

jurídica, que muito tem custado aos direitos dos querelantes em juízo.

Sala das Sessões, em         de                         de 2021.

Deputado CARLOS BEZERRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DOS PROCESSOS NOS TRIBUNAIS E DOS MEIOS DE 

IMPUGNAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS 

 

TÍTULO I 

DA ORDEM DOS PROCESSOS E DOS PROCESSOS 

DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DOS TRIBUNAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA ORDEM DOS PROCESSOS NO TRIBUNAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 932. Incumbe ao relator:  

I - dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de 

prova, bem como, quando for o caso, homologar autocomposição das partes;  

II - apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de 

competência originária do tribunal;  

III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha 

impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida;  

IV - negar provimento a recurso que for contrário a:  

a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do 

próprio tribunal; 

b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de 

Justiça em julgamento de recursos repetitivos; 

c) entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de 

assunção de competência; 

V - depois de facultada a apresentação de contrarrazões, dar provimento ao recurso 

se a decisão recorrida for contrária a:  

a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do 

próprio tribunal; 

b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de 

Justiça em julgamento de recursos repetitivos; 
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c) entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de 

assunção de competência; 

VI - decidir o incidente de desconsideração da personalidade jurídica, quando este 

for instaurado originariamente perante o tribunal;  

VII - determinar a intimação do Ministério Público, quando for o caso;  

VIII - exercer outras atribuições estabelecidas no regimento interno do tribunal.  

Parágrafo único. Antes de considerar inadmissível o recurso, o relator concederá o 

prazo de 5 (cinco) dias ao recorrente para que seja sanado vício ou complementada a 

documentação exigível.  

 

Art. 933. Se o relator constatar a ocorrência de fato superveniente à decisão 

recorrida ou a existência de questão apreciável de ofício ainda não examinada que devam ser 

considerados no julgamento do recurso, intimará as partes para que se manifestem no prazo de 

5 (cinco) dias.  

§ 1º Se a constatação ocorrer durante a sessão de julgamento, esse será 

imediatamente suspenso a fim de que as partes se manifestem especificamente.  

§ 2º Se a constatação se der em vista dos autos, deverá o juiz que a solicitou 

encaminhá-los ao relator, que tomará as providências previstas no caput e, em seguida, 

solicitará a inclusão do feito em pauta para prosseguimento do julgamento, com submissão 

integral da nova questão aos julgadores.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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